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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.376 DE 23 DE MAIO DE 2025. 
Modifica a redação do art. 2º da Lei Municipal Nº 8.259/2024 e modifica o § 2º do art. da Lei Municipal Nº 8.259/2024.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Raphael Rios de Oliveira, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - O artigo 2º da Lei Municipal Nº 8.259/2024 passa a ter a seguinte redação:

“(...)

Art. 2º - A iniciativa será denominada “Entrega Voluntária”, com o objetivo de garantir proteção integral ao recém-nascido e assegurar o direito da mãe ou gestante de entregar a criança, de forma sigilosa e assistida, às autoridades competentes, sendo permitida a utilização de carimbos e símbolos próprios conforme padronização.

Art. 2º - O § 2º do artigo 3º da Lei Municipal Nº 8.259/2024 passa a ter a seguinte redação:

“(...)

§ 2º Os cartazes informativos a serem afixados deverão conter, de forma clara e visível, a seguinte mensagem: “A gestante ou mãe que manifeste o interesse em entregar o seu recém-nascido para adoção te, esse direito garantido em lei, isso não é crime. Procure a Vara da Infância e Juventude para um acolhimento sigiloso e sem constrangimento. O que você pensa, sente e decide importa.”, incluindo o endereço e telefone atualizados da Vara da Infância e da Juventude da Comarca.

Art. 3º - Esta Emenda entra em vigor na data sua aprovação, incorporando-se ao texto da Lei Municipal Nº 8.259/2024.
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